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IUUN ICÍPIO DE MARIVIELEI RO
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE MARMELEIRO - PR
Av. Dambros e Piva, í30, Centro, TeleÍone (46) 3525-1677

Memorando n" 7012025

Marmeleiro - PR, 03 de julho de 2025.

De: Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR
Pma: Excelentissimo Seúor Prefeito de Mamreleiro Jander Luiz Loss
Para: Comissão de Licitação

O Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR vem através deste, solicitar aditivo dos
processos de Contrato t" 12912021 - Pregão Eletrônico n" 1A3D02l, firmado junto a empresa
LIGIA GUINDANI GEHLEN - ME, inscrita no CNPJ,4VIF n" 13.486.848/0001-14, pelo período
de 12 (doze) meses, a partir de seu vencimento, sem qualquer reajuste pelo índice INPC (previsto
em Contrato), mediante aceite de aditivo (em anexo).

Por todo exposto, e considerando a importância do profissional na equipe de atendimento,
solicitamos a realização do presente aditivo, com intuito de não causar danos à saúde da população.

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição para maiores
informações e esclarecimentos.

Respeitosamente,

Êose;la vei,a Sc+1,:ri
Diielo ;e §a.:ie

7,4í?

Rosemari de Oliveira Scolari
Diretora do Depaúamento de Saúde

Portaria n" 7,45212025

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61í000 - CNPJ: 76.205.665/0001-01 -
Fone / Fax: (46) 352eil0A - Marmeleiro - PR
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037287075-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.486.848/0001-14
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 15/11/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (18/07/2025 09:27:33)

254

www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIGIA GUINDANI GEHLEN LTDA
CNPJ: 13.486.848/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:25:52 do dia 18/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/01/2026.
Código de controle da certidão: 0D05.2242.DD09.650B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIGIA GUINDANI GEHLEN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.486.848/0001-14
Certidão nº: 41069134/2025
Expedição: 18/07/2025, às 09:26:44
Validade: 14/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LIGIA GUINDANI GEHLEN LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.486.848/0001-14, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.486.848/0001-14
Razão

Social: LIGIA GUINDANI GEHLEN ME

Endereço: RUA PC TELMO OCTAVIO MULLER 910 / IPIRANGA / MARMELEIRO / PR /
85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2025 a 14/08/2025

Certificação Número: 2025071620361819015186

Informação obtida em 18/07/2025 09:26:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/07/2025, 09:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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ITEM UN DESCRIÇÃO

PAINEL DE PREÇOS                                   

DEPTO.REG.SAUDE - DRS-

VI BAURU

PAINEL DE PREÇOS                                                         

DEPTO.REG.SAUDE - DRS-IX 

MARILIA

PAINEL DE PREÇOS                                    

ESP-DEPTO.REG.SAUDE - 

BAURU

1 Unid. Contratação de serviços de fisioterapia pelo método de pediasuit/therasuit.
R$ 250,00

R$ 180 R$ 200,00

MEDIANA

R$ 190,00
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 16:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 53.026,38 R$ 250,00 R$ 180
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 1 a 1

FILTROS APLICADOS
Objeto da Compra Ano da Compra
15 of 63055 2024, 2025

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90239/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Serviço - Método Pediasuit
Quantidade Ofertada: 80
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 180
Código do CATMAT: 30030
Descrição do Item: TERAPIA CLINICA -THERASUIT (NEUROMOTORAS EM CRIANCAS)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 13/12/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ALESSANDRA FLAITT VALENTINI ROMBALDI
CNPJ/CPF: 42440739000164
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090116 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-IX MARILIA
Órgão: ESP-SECRETARIA DA SAUDE
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 16:17
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 16:27
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 53.026,38 R$ 250,00 R$ 180
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 4 a 4

FILTROS APLICADOS
Objeto da Compra Ano da Compra
15 of 63055 2024, 2025

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90142/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de fisioterapia pelo método Pediasuit para atendimento de
ação judicial
Quantidade Ofertada: 480
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 200
Código do CATMAT: 5568
Descrição do Item: FISIOTERAPIA / MASSOTERAPIA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 22/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CLINICA SOMATUS REABILITACAO NEURO MOTORA E COGNITIVA LTDA
CNPJ/CPF: 52101538000196
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090115 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU
Órgão: ESP-SECRETARIA DA SAUDE
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 16:27
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 15:57
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 230,00 R$ 250,00 R$ 190
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 2 a 2

FILTROS APLICADOS
Descrição Complementar Ano da Compra
FISIOTERAPIA - INTENSIVA PEDIASUIT, FISIOTERAPIA (METODO PEDIASUIT), FISIOTERAPIA PELO MÉTODO
PEDIASUIT, FISIOTERAPIA - FISIOTERAPIA PEDIASUIT ASSOCIADO À NEUROMODULAÇÃO POR ELETROEST
IMULAÇÃO TRANSCRANIANA.

2024, 2025

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90110/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de sreviços de fisioterapia pelo médodo pediasuit para atendimento
de ação judicial
Quantidade Ofertada: 648
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 250
Código do CATMAT: 5568
Descrição do Item: FISIOTERAPIA / MASSOTERAPIA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 23/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BEATRIZ RIBEIRO CASTILHO
CNPJ/CPF: 24664224000166
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 090115 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU
Órgão: ESP-SECRETARIA DA SAUDE
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 02/07/2025 às 15:57
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 18 de julho de 2025. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Divisão de Contabilidade; 

Para: Procuradoria Jurídica; 

 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.  

 

Considerando a solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob n° 1605/2025, em que 

pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviços n° 

129/2021, vinculado a Pregão Eletrônico n° 103/2021, pelo período de 12 (doze) meses, solicito 

manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de dotação 

orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira da Divisão de Contabilidade, 

tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica para manifestação no que diz 

respeito a possibilidade e legalidade do ato.  

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 18 de julho de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de julho de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 

 

Número do processo/Ano: 166/2021 

Modalidade e n°: Pregão Eletrônico n° 103/2021 

N° do Contrato 129/2021 

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de fisioterapia, 

utilizando o método PediaSuit com equipamento PROTOCOL, atendendo 

as necessidades do Departamento de Saúde. 

Valor do Contrato: R$ 21.600,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

Conta Órgão/Unidade 
Funcional 

Programática 
Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

310 
08.02 

10.302 0017 2.031 3.3.90.39.50.99.00 0 370.930,52 

311 10.302 0017 2.031 3.3.90.39.50.99.00 303 278,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 18/07/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 - Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2024. 

 

Processo Administrativo n.º 166/2021 

Pregão Eletrônico n.º 103/2021 

 

Parecer n.º 292/2025 - PG 

 

I – Relatório 

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo do contrato n.º 

129/2021, vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 103/2021. As justificativas apresentadas encontram-

se no Memorando n.º 070/2025 datado de 03 de julho de 2025, oriundo do Departamento de Saúde, 

protocolado sob o n.º 1.605/2025 na data de 18 de setembro de 2025. 

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

• Solicitação do aditivo pela Diretora do Departamento de Saúde; 

• Pesquisa de preços informando que os valores estão de acordo com os praticados; 

• Manifestação da empresa concordando com o aditamento; 

• Certidões de regularidade da empresa; 

• Informação de disponibilidade orçamentária e financeira para assegurar o 

pagamento; 

• Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro. 

 

II – Fundamentação 

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica 

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos. 

O art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus 

incisos: 
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Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

 

“Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser 

prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso 

tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

os quais poderão ter a sua duração estendida por igual período; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a duração a sessenta meses.            (Redação dada pela Lei 

nº 8.883, de 1994) 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses;           (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (VETADO) 

III - (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 

(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 

24, cujos contratos poderão ter vigência por até cento e vinte meses, 

caso haja interesse da administração.                   (Incluído pela 

Medida Provisória nº 495, de 2010) 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 

24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) 

meses, caso haja interesse da administração.                  (Incluído 

pela Lei nº 12.349, de 2010)” 

 

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual: 

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a Administração; prorrogação nos limites especificados em cada caso; justificativa por escrito 

do interesse na prorrogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. 

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapasse 

os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado 

o interesse público. 

268

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art57ii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/495.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/495.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1


 

 
 

Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

 

A Diretora do Departamento de Saúde justifica o aditamento do contrato informando 

sobre a importância e necessidade da manutenção do contrato, bem como da manutenção dos 

valores pagos, que estão em conformidade com os preços de mercado. 

O caso em tela se enquadra no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93. 

O contrato tem sua vigência expirando na data de 03 de outubro de 2024. A duração 

dos contratos a serem executados de forma contínua, cujo objeto se enquadra na norma acima, 

poderão ter sua duração prorrogada por um prazo de sessenta meses. Considerando que o contrato 

original foi firmado na data de 06 de outubro de 2021 temos que está dentro do limite permitido na 

Lei n.º 8.666/93. 

A Cláusula 5.3 do instrumento guarda previsão para a prorrogação contratual. 

 

III- Conclusão 

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato n.º 

046/2021. À luz do disposto no art. 60 da Lei nº. 8.666/93, o aditamento ao contrato vigente deve 

ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes 

que celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no 

contrato inicial. 

É o Parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

DESPACHO 

 

Nos termos da solicitação do Departamento de Saúde, protocolado sob n° 1605/2025, com base no 

Parecer Jurídico n° 292/2025 - PG e nas informações prestadas pela Divisão de Contabilidade, autorizo o 

aditamento solicitado.  

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2025.    

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2021 

(Pregão Eletrônico Nº 103/2021 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa LIGIA GUINDANI GEHLEN, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 13.486.848/0001-14, com sede na Rua Telmo 

Octávio  Muller, nº 910, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, 

Telefone (46) 98803-4928, e-mail: thiagorghizzi@gmail.com, representada por sua administradora, Sra. 

Ligia Guindani Gehlen, portadora da cédula de identidade civil (RG) nº 6.340.485-3 SSP/PR, e inscrita 

no CPF sob o nº 052.240.679-36, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às 

normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as 

condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 103/2021, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

Não haverá reajuste de valores, permanecendo o mesmo já praticado no contrato original, ou seja, o valor 

da sessão de R$ 120,00 (cento e vinte reais), perfazendo o valor total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 

seiscentos reais) para o período de 12 meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do 

vencimento do instrumento contratual (02/10/2025), ou seja, até 01 de outubro de 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁSULAS E CONDIÇÕES 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e 

inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Termo Aditivo e do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes 

assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LIGIA GUINDANI GEHLEN 

Ligia Guindani Gehlen 

CONTRATADA 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2021 

(Pregão Eletrônico Nº 103/2021 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  

 

CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN 

 

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 

 

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo o mesmo já praticado no contrato original, ou 

seja, o valor da sessão de R$ 120,00 (cento e vinte reais), perfazendo o valor total de R$ 21.600,00 (vinte 

e um mil e seiscentos reais) para o período de 12 meses. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 

instrumento contratual (02/10/2025), ou seja, até 01 de outubro de 2026. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 de setembro de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 

 

272

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 2025 ANO: IX                   EDIÇÃO Nº: 2045- 23 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 10 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 129/2021 (Pregão Eletrônico Nº 103/2021 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo o mesmo já praticado no contrato original, ou seja, o valor da 
sessão de R$ 120,00 (cento e vinte reais), perfazendo o valor total de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
para o período de 12 meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do instrumento contratual 
(02/10/2025), ou seja, até 01 de outubro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 30 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2064/2025 CÓD. VERIFICADOR: B837DD4H 

 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento de licença de uso 
por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso 
solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência 
técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das 
necessidades do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 01 de outubro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 15 de outubro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 15 de outubro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 30 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 21/2023 Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 EDITAL DE ABERTURA 

Nº 115, de 22 de setembro de 2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: FLÁVIA CRISTINA DE OLIVEIRA ALEXANDRINO 
CARGO/FUNÇÃO: FARMACÊUTICO TEMPORÁRIO - PSS 
OBJETO: rescisão da CONTRATADA na função de FARMACÊUTICO - Temporário, conforme previsto nas normas Lei 
nº 2.875, de 5 de setembro de 2023 e Edital n° 115 de 22 de setembro de 2023, e Contrato Administrativo nº 21/2023.  
DATA DA RESCISÃO:  30 de setembro de 2025. 
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Atos Oficiais
Quarta-feira, 7' .ilO.2O2S - N" 8.301 JORNÀL DE nnrrn¡o 7A

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

AVtso DE LtctTAçÃo
pREcAo ELETRôNtc0 N. 70/ 2o2s-pRocEsso 133/202s

PREGÄo ELETRÔNICo coM ITENS EXCLUSIVo PARA MIcRo E PE.
QUENAS EMpRESAS E TTENS AMpLA c0NcoRnÊrucn
o ¡¡urutclplo DE sALTo Do LoNTRA, ESTADo Do pARANÁ, hrna
públlco que fará realizar, às 09:00 horas do dla .14 

de outubro do 2025,
nas d€pêndências da Prefeilura Municipal, sila a Rua prefeilo Neuri Baú.
975€m Salto do Lontrâ, paraná, Brasil, PREGÃO eLefnôrutCO parã
Contralaçäo de emprosa para fornecimento de tubo de concreto, btoco
da concreto, meio f¡o, pav€r, palanque de mncreto, post€ Dadråo CoDel
êm alendlmento a sgcretErta muntctpal de admlntst;ação þlanejame;to
e finanças. Critério de Julgamento: Menor preço por iiem. Abeiura das
propostas e receblmêntos dos lances: a palh das 0g:00 horas do dia 14
de oulubro ds 2025, no endereço elelrônico: hilpsj/bllcompras,com/. A
Pasta Técnica, com o lnteko teor do Edltal e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderão ser examinados no endereço acima lndìca_
do no horário comerclal, pelo sile www.saltodolonha,pr,g-ovbr ou alravés
do site: httpsJ/bllcompras.com/, a partk do dia 30 deseiembro de 2025.
lnformaçõês âdlclonals, dúvidas o pedldos de esclareclmenlo dsvorão
sor dirigidos à Comlssão do Llcllação no endereço acima mencionado
ou pelo e-mail llcltaceosaltodolontra@gmail,com.'

Sallo do Lonha, 30 de selembro de 2025.
FERNANDOALBERIO CADORE

Pr€fe¡to Munlclpal ltr.

^vßo 
DE 

^onlDrÂçÀo 
Efl oüoLocÁçÁoDcLtctrÁCrto

pREeÀo Mrdtx

. - hÞ¡lù_ o DñF rôild. tmrr ¡úhtto ¡ hnmtopú û ttrdinúro lihórc ?h
Qr¡ntc i dtrdkrcrotóldo.ù ññ'dild@rè{rl:

rmnçñ r ÝFfa e r¡ûHr(^(^o tì
Rr¡,Rrils Dl ilrt^$ Dti totÐ. 

'f,rñhúe o ¡ðih Mj kù!
d¿d{ñôrkdð çbbr #hFtô
hús' e ldil. ô ilrt6ú. 

^Rqb qÀd.d du n ùÞ
Édk ¡ dECl¡ d r.ffin ù
drtur hJ'Ñ ãd!rù, rr@ù, &
tß, d{rqh ù ilrilù, r'6hd ¿
Fp, ñhFl¡ùr ¿ô ot¡tuilñ d¡

Fhhqb . ûd mi.! .GhB,
i$rú fl mmil ñik¡ liFb ( n
d¡É(h! & !F{¡ e Lirù (:ñd
nililn*n. ¡.drú ¿lPrilnhr qìX
irrß'iùia'ilildilq ls drtrrúr
lq¡5h1. r¡silù ! Srn'n.{
ÌÈcúkr In ¡ *{d¡ dñrÈ 6r
(ria lú, ú
idrË{ñh,ríchtrkil,rþkürrú

Srlro ó hnrr, J0 dc rtmhodr20tJ
Fcñúdo Àlbdo Cidoß

prcÍ!ho Mmirt|)¡l

qisldt dô Fh lhúhúh &qd'l û iliidú.¡ dñrb

tÍ @ ryiG rLrn

.hd.nn¡úr&'ii'#

cuf¡,ÌÍ¡
rDxlìf
Dmilrnu D[
0nlÀ3tD¡

f¡dr Ftr ¡òù¡qh fiSk 
^idþr6rrtñduñft¡ eKùn

r {'d¡hl¡ù ù bhi ldirmk
.ñ¡h . &bril. Mb F!

EnMI0 0E CotJrRÄTo I t5tn0r5

*ôffi,Íry{Ér$d.dtre?ül

PREFEITo tfi,illct?At-
FEnÍÂiloo lr¡ERTo 0ÂDoRE

*6LdúlrqJù,IÒffitm

Ð0nÁr0 00 rERito Â0flv0 Â0

coilTRÂTo $ r6n025

mtEfl0 illJMctPÂt

FEN[Âlll)O ÂIBERIO CÂD()RE

S6Lú,lq{*rúúdù¡M

EItf,ÁTo 00 TERilo ÂDfTtVo A0

c0llnAto lt t!ûr202t

PRÊTTfTO ilUMCIPÁI.

EnilÀilDo At ¡ERto cÁ00rÈ

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
- AVTSO DE LtClrAçAo

pREGÃo ELETRôNtco ¡r" oôslzozs _

. PROCESSOADMINISTRATIVO ELETRÔNICO
COD. VERIFICADOR: B837DD4H
TIPO: Menor preço por lote/grupo.
OBJETO: contratação de empresa fornecedora de software de gestäo
administrativa, para fomecimento de licença de uso por tempo dåerml.
nado_(locação) e prestaçåo dos seMços ie customlzaçao'e persãna_
lizaçåo dos slstemas, caso sollcllado, alendlmento técnlco e'servlços
conelâlos dos rocursos informállcos, bem como a realização de asils-
Iêncla lécnica e.a atuallzação das versõss dos slstemas qúe serão cãn.
tralados, com vlstas ao alendlm€nlo de leglslação e das necessldades
do Poder Execullvo Munlclpal de Marmelelrã, coiltorme esoecllìcac¿es ã
quant¡dades constanles noAnexo I - TERMO DE REFERêNCtA.'
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 0B:30 horas d; dta 0i

Pl\,lM

Nô 2064/2025

de outubro de 2025.
TÉRMINo Do REcEBIMENTo DAs PRoPoSTAS: AIé às 08:30 horas
do dia 15 ds outubro de 2025.
lNfclo DA SESSAO DE DtSPUTA DE pREÇos: às 08:30 horas do dia
15 de outubro de 2025.

P_ara todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia
(DF).

LOCAL; wwv,/.gov,br/compras/pt.br "Acesso ldenilficado no llnk . licita.
çöes'.
O Edilal e seus Anexos poderão ser oblidos através da lntemet Delos
endsre_ços eletrônicos: www.govbr/compras/pt b¡ www.marmdleià
pr,gov.br e www.DncD.oovbr
TNFORMAç0ES: (4b)-Sgtss.o¿ee.

Marmeleko, 30 do selembro d€ 2025.
Jander Luiz Loss

Ptefe¡to

._ _co_llTlATo DE PRESTAçÄo DE SERVTçOS No 12el2021
(Pregão Elelrônlco N0 103/2021 - pMMì
CONTRATANIE: MUNICfPIO DE MARiúELEIRO
CONTRATADA: LIGIA GUINDANI GEHLEN
OBJETO: adltlvo de prazo de execuçäo e vlgêncla conkalual.
VALoR: Não haverá rBejuste de válores, permanecendo o mesmo iá
pratlcado no conlrato orlginal, ou se,a, o vãlor da sessáo de R$ 120,d0
(csnto o vints rsals), pelazendo o valor total de R$ 21.600.00 lvintå e
um mil e selscenlos reals) para o perfodo de l2 meses.
PRAZO DE EXECUÇÄO E V|GÊNCIA: pelo perfodo de 12 fdoze) me-
sss, e contar do vsndmento do lnstrumento conkalual (02/id/202é), ou
sela, ató 01 d€ oulub¡o ds 2026.
DATA DE ASSINATURA DO AD|T|VO: 30 ds setombro de 2025,
FORO: Comarca de Marmeleko, Estado do paraná.

Marmeleko, 30 de setembro de 2025.
Jander Luiz Loss

prefeito

EXÍRAIO PARA PUBLICAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDANO 174/2025

PREGÄO ELETRÔNICO NO 062/2025
CONTRATANTE: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: SANTA FE COMERCTO DE VETCULOS S/A
OBJETO: Conhataçäo de empresa para aquisição ds vslculo lhâtchì.
al€ndêndo as necessidãd€s do Dêparlamento dó Asslst6ncla Soàial. '
VALOR CONTRATUAL: R$ 92.770,00 (noventa e dois mll s setocentos
e selenlâ rsals).
PRAZO DE V|GÊNCIA: O conketo terá vigência de 12 (doze) meses,
conlados de data de sua asslnatura, ou seja, ató Zs Od set#bãd;
2026.
DATA DE ASSINATURA DO CONTMTO: 30 d€ setembro de 2025.
FoRO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleko, 30 ds sel€mbro de 2025,
Jander Lulz Loss

prefeito
I-
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